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ACÓRDÃO 
Embargos de Declaração nº 2011918-85.2014.815.0000
Origem : 2ª Vara de Executivos Fiscais da Comarca da Capital
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Embargante : Estado da Paraíba
Procuradora : Mônica Figueiredo
Embargada : Dall Distribuidora de Alimentos Ltda
Embargado : Jeorge Hora Amado
Advogados  : Thélio Farias e outro

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO.  IMPOSSIBILIDADE.
VINCULAÇÃO  À  INCIDÊNCIA DAS  HIPÓTESES
DO ART. 535, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
MATÉRIA  DEVIDAMENTE  ENFRENTADA  NO
DECISÓRIO.  MANIFESTO  PROPÓSITO  DE
REDISCUSSÃO DA TEMÁTICA.   MANUTENÇÃO
DA DECISÃO. REJEIÇÃO.

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos casos de obscuridade,  contradição ou omissão,
não se prestando ao reexame do julgado e ausente
quaisquer das hipóteses justificadoras do expediente,
impõe-se a sua rejeição.
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-  Nem  mesmo  para  fins  de  prequestionamento  se
pode  desejar  repisar  os  argumentos,  os  quais
restaram  repelidos  pela  fundamentação
desenvolvida na decisão.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.

Trata-se  de  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  fls.
217/223,  opostos  pelo Estado  da  Paraíba, combatendo  acórdão,  fls.  201/210,  que
negou  provimento  ao  segundo  Agravo  Interno manejado  pelo  recorrente,  assim
proferido:

Ante  o  exposto, NEGO  PROVIMENTO  AO
AGRAVO INTERNO.

Nas suas razões,  o recorrente defende o cabimento
deste  aclaratórios,  manejados  sem  finalidade  procrastinatória,  haja  vista  a
necessidade de prequestionamento da matéria, para ulterior interposição de recurso
às  instâncias  superiores.  Reitera  os  termos  fáticos  do  agravo  de  instrumento,  no
sentido  de  ter-se  acolhido  no  primeiro  grau  a  exceção  de  pré-executividade
apresentada  por  Jorge  Hora  Amado,  fls.  93/94,  com  imputação  dos  honorários
advocatícios em R$ 1.000,00 (hum mil reais), causando irresignação no ente estatal.
Destarte, alega a omissão do relator  sobre a impugnação dos preditos honorários, ao
argumento de ofensa ao princípio da dialeticidade. Outrossim, discorre a respeito da
desobrigação  de  arcar  com  essa  verba,  a  um,  porquanto  a  exceção  de  pré-
executividade não extingue a execução correlata;  a dois, pois o montante arbitrado
não  atentou  para  o  art.  20,  §  4º,  do  Código  de  Processo  Civil,  merecendo  ser
reduzido, a fim de não onerar a Fazenda Pública.
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É o RELATÓRIO.

VOTO

De início, é oportuno esclarecer que os embargos de
declaração  somente  são  cabíveis  quando  “houver,  na  sentença  ou  no  acórdão,
obscuridade, contradição” ou “for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o
Juiz ou Tribunal” (incisos I e II, do art. 535, do Código de Processo Civil).

A  contradição  e  a  obscuridade  relacionam-se  a
questões que foram apreciadas pelo julgador, ao passo que a omissão, a aspectos não
explorados por aquele. Isto implica dizer que, em havendo omissão, o provimento
judicial  pode  vir  a  ser  alterado,  quantitativa  ou  qualitativamente,  por  um
pronunciamento  complementar;  enquanto  que,  em ocorrendo  os  demais  vícios,  a
mesma decisão deverá ser explicitada.

Nessa ordem de ideias, é cediço que os embargos de
declaração  se  prestam  a  viabilizar,  dentro  da  mesma  relação  processual,  a
impugnação  de  qualquer  decisão  judicial  eivada  de  obscuridade,  contradição  ou
omissão, não se revestindo, pois, de características de revisão total do julgado.

 
No caso dos autos, analisando as razões do reclamo,

percebe-se que o embargante, em verdade, não se conformou com a fundamentação
da decisão contrária  às  suas  intenções  e,  de  maneira  infundada,  lançou mão dos
declaratórios, sob a alegação inicial de prequestionamento. 

Acontece  que  a  pretensão  de  prequestionamento,
requisito indispensável para se recorrer às instâncias superiores, a teor das Súmulas
nº  356  e  nº  282,  ambas  do  Supremo  Tribunal  Federal,  fica  condicionado  ao
reconhecimento  das  máculas  dispostas  no art.  535,  do  Código  de  Processo  Civil,
conforme  entendimento  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  no  Recurso  Especial  nº
11.465-0  de  São  Paulo,  Relator  Ministro  Demócrito  Reinaldo  e,  pelo  coligido  nos
autos, elas não se configuram. 
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A respeito, a jurisprudência:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS.
REQUISITOS  DO  ART.  535  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO  CIVIL.  AUSÊNCIA.  REEXAME  DO
JULGADO.  IMPOSSIBILIDADE.
PREQUESTIONAMENTO  DA  MATÉRIA.  O
pressuposto  de  admissibilidade  dos embargos  de
declaração  é  a  existência  de  obscuridade  ou
contradição na sentença ou no acórdão, ou, ainda, a
omissão de  algum ponto  sobre  o  qual  o  juiz  ou o
tribunal  deveria  se  pronunciar.  Os  Embargos  de
Declaração  não  configuram  via  idônea  para  a
obtenção do reexame das questões já analisadas nos
autos, ainda com o fim de prequestionamento como
pressuposto  para  interpor  Recurso  Especial  ou
Extraordinário. (TJMG; EDcl  1.0702.12.059442-0/002;
Rel.  Des.  Darcio  Lopardi  Mendes;  Julg.  23/01/2014;
DJEMG 27/01/2014) - destaquei.

E,

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  OMISSÃO,  OBSCURIDADE  E
CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA.  REDISCUSSÃO
DO  JULGADO.  IMPOSSIBILIDADE.  REJEIÇÃO
DOS EMBARGOS. Constatado que a insurgência da
embargante  não  diz  respeito  a  eventual  vício  de
integração  do  acórdão  impugnado,  mas  a
interpretação que lhe foi desfavorável,  é de rigor a
rejeição  dos  aclaratórios.  “o  magistrado  não  está
obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos
pela  parte,  desde  que  os  fundamentos  utilizados
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tenham sido suficientes para embasar a decisão”.  O
colendo  Superior  Tribunal  de  justiça  tem
entendimento  pacífico  de  que  os  embargos
declaratórios,  mesmo  para  fins  de
prequestionamento,  só  serão  admissíveis  se  a
decisão embargada ostentar algum dos vícios que
ensejariam o seu manejo (omissão, obscuridade ou
contradição). […]. (TJPB; Rec. 200.2012.071456-9/001;
Quarta  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  João
Alves da Silva; DJPB 05/03/2014; Pág. 18) - negritei.

Também  há  de  se  refutar  a  afirmação  de  ter  esta
relatoria sido omissa em seu mister de enfrentar o pleito concernente a incidência dos
honorários advocatícios e a eventual exorbitância em sua fixação, pois se não houve a
apreciação correlata ao tema, deu-se por desídia do recorrente.

De fato, o que houve foi o desiderato de tentar, a todo
custo,  reformar  a  decisão que acolheu a  exceção  de  pré-executividade pela  parte
agravada. 

Especificamente, veja-se o estabelecido no decisum de
fls. 177/184: 

(…)  Não  se  olvida  que  a  condenação  dos  ônus
sucumbenciais  entre  os  quais  se  ressalta  a  verba
honorária  é  matéria  de  ordem  pública,  em  tese,
cognoscível  de  exame  em  qualquer  grau  de
jurisdição. 
No entanto, é igualmente verdade que o fato de se
matéria de ordem pública, não exime o recorrente de
se submeter as demais regras processuais, como por
exemplo  a  preclusão  e  a  confirmação  do
preenchimento  de  pressupostos  recursais  de
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admissibilidade,  conjuntura  esta,  repise-se,  não
atendida pelo insatisfeito.
Sinceramente,  desta  obrigação  o  agravante  não  se
desincumbiu, haja vista não ter se reportado, como
dito,  aos  termos  do  decisório  nestes  moldes
proferido: 
O Estado  da  Paraíba requer  o  prosseguimento  da
execução  fiscal  contra  os  corresponsáveis  da
Execução Fiscal nº 200.2005.034.665-6, uma vez que o
julgado  de  primeiro  grau,  acolhendo  a  exceção  de
pré-executividade  do  sócio  Jeorge  Hora  Amado,
considerou prescrita a pretensão.
No caso, em apreço, percebe-se que o agravante não
confirmou sua alegação. Ao contrário, os elementos
carreados no feito entram em rota de colisão com o
pleito  de  prosseguimento  da  execução  dos
corresponsáveis,  quando  há  indícios  de  prescrição
intercorrente para um dos sócios.
Considerando que o crédito tributário foi constituído
em 2005,  fl.  19,  fazendo  incidir,  como termo  a  quo
para interrupção da prescrição a citação da empresa,
datada de 23/11/2006, fl. 23, e, só após o transcurso de
cinco anos, havendo a citação do corresponsável, ato
este concretizado em 09/05/2012, fl. 60, há indícios da
configuração da prescrição intercorrente a favor do
agravado.
Destarte,  pelo  acervo  probatório  encartado  e  do
resumo  fático,  acima  reportado,  verifico  a
configuração  da  prescrição  intercorrente,  haja  vista
ter  decorrido lapso temporal  superior  a  cinco anos
entre  a  data  da  citação  da  empresa  e  o
redirecionamento  dos  corresponsáveis,  razão  pela
qual o processo deveria ser extinto com resolução de
mérito,  com  arrimo  no  art.  269,  IV,  do  Código  de
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Processo Civil.
Nesse sentido, colaciono o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça acerca da temática abordada:
ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.
OFENSA  AO  ART.  535  DO  CPC NÃO
CONFIGURADA.  TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO
FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA.
INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO
AOS  SÓCIOS.  PRAZO  SUPERIOR  A  CINCO
ANOS.  PRESCRIÇÃO  CONFIGURADA.
FUNDAMENTO  NÃO  IMPUGNADO.  SÚMULA
Nº  283/STF.  FALHA  DO  MECANISMO
JUDICIÁRIO.  INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  Nº
7/STJ.  1. A parte sustenta que o  art. 535, II, do CPC
foi violado, mas deixa de apontar, de forma clara, o
vício em que teria incorrido o acórdão impugnado.
Assevera apenas ter oposto embargos de declaração
no tribunal a quo, sem indicar as matérias sobre as
quais  deveria  pronunciar-se  a  instância  ordinária,
nem  demonstrar  a  relevância  delas  para  o
julgamento  do  feito.  Assim,  é  inviável  o
conhecimento do Recurso Especial nesse ponto, ante
o  óbice  da  Súmula  nº  284/STF.  2.  Os  fundamentos
utilizados pelo tribunal de origem capazes de manter
o  acórdão  hostilizado  não  foram  atacados  pela
recorrente.  Incidência,  por  analogia,  da  Súmula  nº
283/STF.  3.  A primeira seção do STJ orienta-se no
sentido de que, ainda que a citação válida da pessoa
jurídica  interrompa  a  prescrição  em  relação  aos
responsáveis  solidários,  no  caso  de
redirecionamento da execução fiscal, há prescrição
se decorridos mais de cinco anos entre a citação da
empresa  e  a  citação  dos  sócios,  de  modo  a  não
tornar imprescritível a dívida fiscal. 4. A questão foi
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dirimida  após  o  reconhecimento  da  superação  do
quinquênio e da imputação da falha do mecanismo
judiciário a afastar a preliminar de mérito. A primeira
seção  do  STJ,  ao  julgar  o  RESP 1.102.431/RJ,  Min.
Luiz fux, dje de 1.2.2010, sob o regime do  art. 543-c
do CPC, firmou o entendimento de que a verificação
da responsabilidade pela demora na prática dos atos
processuais  depende  da  análise  do  acervo  fático-
probatório dos autos, o que é vedado ao STJ, na via
do Recurso Especial,  ante o disposto na Súmula nº
7/STJ. No mesmo sentido, cito ainda o AGRG no AG
1.329.566/ba, primeira turma, Rel.  Ministro Arnaldo
esteves Lima, dje 26.5.2011. 5. Agravo regimental não
provido.  (STJ;  AgRg-AREsp  418.790;  Proc.
2013/0359536-4;  PI;  Segunda  Turma;  Rel.  Min.
Herman Benjamin; DJE 06/03/2014) - negritei.
De mais a mais,  convém esclarecer que, na hipótese
vertente, não se aplica a Súmula nº 106, do Superior
Tribunal  de  Justiça,  pois  a  demora  da  citação  dos
corresponsáveis pela dívida ativa foi ocasionada pela
inércia do ente estatal e não em razão da morosidade
do  Poder  Judiciário,  haja  vista  que,  malgrado  o
cartório da respectiva unidade judiciária encontrar-se
em  reforma,  consoante  a  certidão  de  fl.  28,  o
cumprimento  dos  atos  processuais  não  ficou
totalmente comprometido.  
Em sentido exato ao posicionamento aqui adotado,
segue  precedente  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,
lançado no AGRg no Resp 1477665 SC 2014/0216721-
1,  Ministro Marco Aurélio Bellizze – DJ 07/05/2015,
Terceira Turma – DP 20/05/2015:
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.
PROCESSUAL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO
INTEMPESTIVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
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MATÉRIA DE ORDEM  PÚBLICA.  IRRELEVANTE.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS DE
ADMISSIBILIDADE  DO  RECURSO.
PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.
Os honorários advocatícios,  por  serem matéria de
ordem  pública,  podem  ser  arguidos  a  qualquer
tempo e grau de jurisdição. Entretanto, tal fato não
pode  sobrepor  às  regras  processuais  referentes  à
presença dos requisitos intrínsecos e extrínsecos de
admissibilidade  do  recurso,  sendo  defeso  o
conhecimento,  de  ofício,  dessa  alegação  quando
veiculada  por  intermédio  de  recurso
manifestamente intempestivo.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
Assim,  ausente  um  dos  pressupostos  de
admissibilidade  recursal,  qual  seja,  a  regularidade
formal,  não  poderá  ser  conhecido  o  recurso
interposto. 

À guisa de esclarecimento, segue hodierno escólio do
Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  NOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  REGIMENTAL NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  SALDO
DEVEDOR.  DÉBITO  JUDICIAL.  CORREÇÃO
MONETÁRIA  E  JUROS  DE  MORA.
RESPONSABILIDADE  DA  INSTITUIÇÃO
BANCÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 83 DO
STJ. EXECUÇÃO DE MULTAS E MAJORAÇÃO DE
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  PRECLUSÃO.
REEXAME  DE  PROVA.  IMPOSSIBILIDADE.
APLICAÇÃO  DA  SÚMULA  Nº  7  DO  STJ.
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EMBARGOS  ACOLHIDOS  COM  EFEITOS
MODIFICATIVOS.  AGRAVO  REGIMENTAL
PROVIDO  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  AO
RECURSO  ESPECIAL. 1.  Devem-se  acolher  os
declaratórios  quando  houver  equívoco  no
julgamento dos embargos no agravo regimental no
que se refere à aplicação da Súmula nº 182 do STJ. 2.
A responsabilidade pela correção monetária e juros
de mora do débito judicial é da instituição bancária.
3.  As matérias relativas às multas e aos honorários
advocatícios  estão  cobertas  pelo  manto  da
preclusão, não podendo ser reexaminadas por esta
corte superior diante do óbice da Súmula nº 7 do
STJ. 4.  Embargos  de  declaração  acolhidos,  com
efeitos  modificativos,  para,  anulando  o  julgamento
dos  primeiros  aclaratórios,  dar  provimento  ao
agravo  regimental  para  conhecer  do  Recurso
Especial  e  negar-lhe  provimento.  (STJ;  EDcl-EDcl-
AgRg-AG-REsp  495.353;  Proc.  2014/0064756-0;  MS;
Terceira  Turma;  Rel.  Min.  Moura  Ribeiro;  DJE
14/03/2016) - grifei.

Ainda  que  assim  não  fosse,  mostra-se  nítida  a
aspiração  de  rediscutir  a  temática  contrária  aos  interesses  do  embargante.  No
entanto,  o  meio  mostra-se  inidôneo  a  essa  finalidade,  conforme  reiterada
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  RECEBIMENTO
COMO  AGRAVO  REGIMENTAL  (ART.  545  DO
CPC). AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL (ART. 544
DO  CPC).  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO
PROFERIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM QUE
NÃO  ADMITIU  O  RECURSO  ESPECIAL.
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APLICAÇÃO  DO  ART.  544,  §  4º,  I,  DO  CPC.
PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE,  QUE IMPÕE O
ATAQUE  ESPECÍFICO  DOS  FUNDAMENTOS,
SENDO  INSUFICIENTE  ALEGAÇÃO  GENÉRICA.
PRECEDENTES.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO
AGRAVADA.  RECURSO  MANIFESTAMENTE
INADMISSÍVEL.  APLICAÇÃO  DE  MULTA.  ART.
557,  §  2º,  CPC.  1. O  embargante  pretende,  na
realidade,  a  reforma  da  decisão  embargada,  no
tocante ao mérito recursal; intuito que foge da função
dos  embargos  de  declaração.  Diante  disso  e  em
atenção aos princípios da fungibilidade recursal e da
celeridade  e  economia  processual,  estes  embargos
declaratórios  foram  recebidos  como  agravo
regimental. 2. O agravo que objetiva conferir trânsito
ao  Recurso  Especial  obstado  na  origem  reclama,
como  requisito  objetivo  de  admissibilidade,  a
impugnação  específica  dos  fundamentos  utilizados
para  a  negativa  de  seguimento  do  apelo  extremo,
consoante expressa previsão contida no art. 544, § 4º,
inc. I,  do CPC, ônus da qual não se desincumbiu a
parte  insurgente.  3.  À  luz  do  princípio  da
dialeticidade,  que  norteia  os  recursos,  compete  à
parte agravante,  sob pena de não conhecimento do
agravo,  infirmar  especificamente  os  fundamentos
adotados  pelo  tribunal  de  origem  para  negar
seguimento ao reclamo, sendo insuficiente alegações
genéricas  de  inaplicabilidade  do  óbice  invocado.
Precedentes.  4. O recurso  revela-se manifestamente
inadmissível e procrastinatório, devendo ser aplicada
a multa prevista no   art. 557, § 2º, do CPC  . 5. Agravo
regimental  não  provido  com  aplicação  de  multa.
(STJ;  EDcl-AREsp 667.818; Proc.  2015/0041680-2;  RJ;
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Quarta  Turma;  Rel.  Min.  Luis  Felipe Salomão;  DJE
27/04/2015) - sublinhei.

E, 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO.
OBSCURIDADE.  CONTRADIÇÃO.
INEXISTÊNCIA. CARÁTER PROTELATÓRIO DO
RECURSO.  MULTA.  INOVAÇÃO.
INADMISSIBILIDADE. 1.  Os  embargos  de
declaração  só  se  prestam  a  sanar  obscuridade,
omissão  ou  contradição  porventura  existentes  no
acórdão,  não servindo à rediscussão da matéria já
julgada  no  recurso.  2.  A  tentativa  de  alterar  os
fundamentos da decisão embargada,  com vistas  a
obter  decisão  mais  favorável  aos  seus  interesses,
demonstra o intuito procrastinatório da parte, o que
enseja a multa prevista no art. 538, parágrafo único,
do  CPC,  em  1%  sobre  o  valor  da  causa.
Jurisprudência do STJ. 3. Não se admite a adição de
teses não expostas no Recurso Especial em sede de
embargos  de  declaração,  por  importar  em
inadmissível  inovação  recursal.  Precedentes.  4.
Embargos  de  declaração  rejeitados,  com imposição
da multa de 1% sobre o valor atualizado da causa.
(STJ;  EDcl-EDcl-AgRg-AREsp  651.606;  Proc.
2015/0025315-7;  RJ;  Quarta  Turma; Relª  Minª  Isabel
Gallotti; DJE 13/08/2015) - destaquei.

Desse modo, tendo o acórdão impugnado sido claro
e preciso quanto ao enfrentamento dos pontos indispensáveis ao desfecho da lide,
não vislumbro eiva alguma a ser sanada.
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Ante  o  exposto, REJEITO  OS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega
Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias
Feitosa, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 05 de abril de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador 

                                                                                       Relator
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